
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

        Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo de 
outubro do ano respectivo. 

   Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas 
no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata 
em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

        § 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e aos 
que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, é 
assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados. (Vide 
ADIN - 2.530-9) 

        § 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão 
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a realização do 
evento.  

        Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação deferida pelo 
partido no mesmo prazo. 

        Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado no caput, 
será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido de origem. 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as 
dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

        § 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 

        I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 

        II - autorização do candidato, por escrito; 

        III - prova de filiação partidária; 

        IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

        V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é eleitor 
na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo previsto no art. 9º; 

        VI - certidão de quitação eleitoral; 
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        VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual; 

        VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, para 
efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

        IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 
República. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é verificada 
tendo por referência a data da posse. 

        § 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

        § 4o  Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 
poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito horas 
seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

        § 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar 
disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou 
que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

        § 6o  A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados para 
os fins do disposto no § 1o. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 7o  A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos direitos 
políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

        § 8o  Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7o, considerar-se-ão quites aqueles 
que: (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido de 
registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 
cumprido; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 
responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos e em 
razão do mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 9o  A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 5 de 
junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 
expedição das certidões de quitação eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 10.  As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 
momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou 
jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade.  

        § 11.  A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8o deste artigo, as regras 
de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 12.  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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  Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao 
sexo e ao cargo a que concorrem. 

        § 1o  Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 
impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as instâncias, e publicadas as 
decisões a eles relativas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2o  Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, devendo a 
Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo previsto no § 1o, 
inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes pelos 
Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e de representação ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Art. 17-A.  A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia 10 de 

junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não sendo 

editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, comunicando 

à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade. (Redação dada pela Lei nº 11.300, 

de 2006) 

Art. 26.  São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei: (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

        II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada a 
conquistar votos; 

        III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

        IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 
candidaturas; (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        V - correspondência e despesas postais; 

        VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços necessários às 
eleições; 

        VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços às 
candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

        VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

        IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; (Redação dada 
pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda 
gratuita; 

        XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

        XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de propaganda eleitoral; 

        XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

        XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação eleitoral. 
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        XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006) 

  Art. 28. A prestação de contas será feita: 

        I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela Justiça Eleitoral; 

        II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos constantes do 
Anexo desta Lei. 

        § 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por intermédio 
do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes à 
movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques recebidos, 
com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. 

        § 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas pelo comitê 
financeiro ou pelo próprio candidato. 

        § 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas em UFIR, pelo 
valor desta no mês em que ocorrerem. 

        § 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha 
eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de agosto e 6 de 
setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham 
recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela 
Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos 
valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

  Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição. 

        § 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior à 
escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso 
de rádio, televisão e outdoor. 

        § 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária gratuita 
prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão. 

        § 3o  A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, 
quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este 
for maior. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 4o  Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, o nome dos 
candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior a 10% 
(dez por cento) do nome do titular. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5o  A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 
propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada no 
Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, nas 
sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-
Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo 
Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

  Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele 

pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, 

viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a 
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veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, 

estandartes, faixas e assemelhados.(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        § 1o  A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o 

responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, 

a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). (Redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 2006) 

        § 2o  Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da 
Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, 
pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros quadrados) e que não contrariem 
a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1o. (Redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

        § 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a critério da 
Mesa Diretora. 

        § 4o  Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como 
cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade 
privada. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5o  Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer natureza, mesmo 
que não lhes cause dano. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6o  É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para distribuição de material 
de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom 
andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 7o  A mobilidade referida no § 6o estará caracterizada com a colocação e a retirada dos meios de 
propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 8o  A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e gratuita, 
sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

    Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 
veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais 
devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato. 

        § 1o  Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a respectiva 
tiragem. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2o  Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos candidatos, os gastos 
relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de contas, ou apenas naquela 
relativa ao que houver arcado com os custos. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

  Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 
programação normal e noticiário: 

        I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa 
ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível identificar o 
entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3


        II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 
degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse 
efeito; 

        III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido, 
coligação, a seus órgãos ou representantes; 

        IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

        V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão ou 
crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou 
debates políticos; 

        VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda quando 
preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação nominal por ele 
adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob 
pena de cancelamento do respectivo registro. 

        § 1o  A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir programa 
apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Redação dada pela Lei nº 11.300, 
de 2006)  

        § 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste 
artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em 
caso de reincidência. 

        § 4o  Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo que degradar 
ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e beneficiar ou 
prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5o  Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo que 
degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e 
beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

        § 6o  É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus candidatos em âmbito 
regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou militante de partido 
político que integre a sua coligação em âmbito nacional.  

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos e a 
representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo 
anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 
participação nos horários de maior e menor audiência. 

Art. 57-A.  É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 5 de julho do 
ano da eleição. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

  Art. 77.  É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, a 
inaugurações de obras públicas. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Parágrafo único.  A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à cassação do registro 
ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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